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féRiAs
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PoRtARiA Nº 3743/2022-DAf/cGP, de 31 de agosto de 2022.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
Considerando a solicitação constante do Memorando nº 592/2022-goF-
tC”a”, datado de 26/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1096447,
r e s o l v e:
ConCeder ao servidor bruno alessandro vieira, agente de Fiscalização de 
Trânsito, matrícula 5938909 /2, lotado na CIRETRAN “A” de Marabá, trinta 
(30) dias de FÉrias, no período de 01.09.2022 a 30.09.2022, referentes 
ao exercício 29.04.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/09/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
nazaré de Fátima Matos oliveira
Coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 3741/2022-DAf/cGP, de 31 de agosto de 2022.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
Considerando a solicitação constante do Memorando nº 29/2022-dom 
eliseu, datado de 23/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1076126,
r e s o l v e:
ConCeder ao servidor robson soares da silva, vistoriador, matrícula 
57201299 /1, lotado na Ciretran “b” de dom eliseu, trinta (30) dias de 
FÉrias, no período de 09.01.2023 a 07.02.2023, referentes ao exercício 
31.07.2018/2019.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 09/01/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
nazaré de Fátima Matos oliveira
Coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 3740/2022-DAf/cGP, de 31 de agosto de 2022.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
Considerando a solicitação constante do Memorando nº 29/2022-dom 
eliseu, datado de 23/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1076126,
r e s o l v e:
ConCeder ao servidor robson soares da silva, vistoriador, matrícula 
57201299 /1, lotado na Ciretran “b” de dom eliseu, trinta (30) dias de 
FÉrias, no período de 05.12.2022 a 03.01.2023, referentes ao exercício 
31.07.2017/2018.
os efeitos desta PoRtARiA entrarão em vigor em 05/12/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
nazaré de Fátima Matos oliveira
Coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 847789
PoRtARiA Nº 3774/2022-DG/cGP, de 01/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
tran/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a solicitação através do Memº 138/2022 - CgP-detran, 
de 17/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1041754,
r e s o l v e:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo In-
tegral, concedida através da Portaria 4071/2019-dg/CgP, ao servidor 
Huelison Fábio santa brígida Cunha, assistente administrativo, matrícula 
57224243/1, com base em 40% do vencimento do cargo efetivo.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/05/2022.
renata Mirella Freitas g. de soUza CoelHo
diretora geral
PoRtARiA Nº 3775/2022-DG/cGP, de 01/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
tran/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a solicitação através do Memº 138/2022 - CgP-detran, 
de 17/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1041754,
r e s o l v e:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Inte-
gral, concedida através da Portaria 4071/2019-dg/CgP, a servidora elaene 
Maria Pires da e. Ferreira, auxiliar técnico, matrícula 3264653/1, com base 
em 40% do vencimento do cargo efetivo.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/09/2022.
renata Mirella Freitas g. de soUza CoelHo
diretora geral
PoRtARiA Nº 3776/2022-DG/cGP, de 01/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
tran/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a solicitação através do Memº 138/2022 - CgP-detran, 
de 17/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1041754,
r e s o l v e:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Inte-
gral, concedida através da Portaria 4071/2019-dg/CgP, a servidora Maria 
Virgínia Brito de Araújo, Auxiliar de Trâsnsito, matrícula 57176562/1, com 
base em 40% do vencimento do cargo efetivo.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/09/2022.
renata Mirella Freitas g. de soUza CoelHo
diretora geral
PoRtARiA Nº 3777/2022-DG/cGP, de 01/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
tran/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a solicitação através do Memº 138/2022 - CgP-detran, 
de 17/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1041754,

r e s o l v e:
ConCeder ao servidor edson alves barbosa, Motorista, matrícula 
57176551/1, lotado na Gerência de Transportes, Gratificação por Regime 
especial de trabalho de tempo integral, com base em 40% do vencimento 
do cargo efetivo, em substituição ao servidor Huelison Fábio santa brígida 
Cunha, assistente administrativo, matrícula 57224243/1, e deverá cumprir 
o expediente diário de 08:00h às 17:00h, enquanto perdurar a necessida-
de de serviço.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/09/2022.
renata Mirella Freitas g. de soUza CoelHo
diretora geral
PoRtARiA Nº 3778/2022-DG/cGP, de 01/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
tran/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a solicitação através do Memº 138/2022 - CgP-detran, 
de 17/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1041754,
r e s o l v e:
ConCeder a servidora Carla adriana Costa de almeida, assistente de 
Trânsito, matrícula 57196215/1, lotada na Gerência de Atendimento e Re-
gistro de Veículos, Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo 
integral, com base em 40% do vencimento do cargo efetivo, em substitui-
ção a servidora elaene Maria Pires da e. Ferreira, auxiliar técnico, matrícu-
la 3264653/1, e deverá cumprir o expediente diário de 08:00h às 17:00h, 
enquanto perdurar a necessidade de serviço.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/09/2022.
renata Mirella Freitas g. de soUza CoelHo
diretora geral
PoRtARiA Nº 3779/2022-DG/cGP, de 01/09/2022.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
tran/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a solicitação através do Memº 138/2022 - CgP-detran, 
de 17/08/2022, protocolado sob o nº 2022/1041754,
r e s o l v e:
ConCeder a servidora nayane Mendes da silva Maues, agente de educa-
ção de Trânsito, matrícula 5965217/1, lotada na Gerência de Programas 
e Projetos Pedagógicos, Gratificação por Regime Especial de Trabalho de 
tempo integral, com base em 40% do vencimento do cargo efetivo, em 
substituição a servidora Maria Virgínia Brito de Araújo, Auxiliar de Trâsnsi-
to, matrícula 57176562/1, e deverá cumprir o expediente diário de 08:00h 
às 17:00h, enquanto perdurar a necessidade de serviço.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/09/2022.
renata Mirella Freitas g. de soUza CoelHo
diretora geral

Protocolo: 847998
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PoRtARiA Nº 1193/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 04 de julho de 2022.
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesignar a Comissão Composta por rodrigo Costa Pi-
nHeiro de soUsa, Funcional: 54196889 – Presidente; jaYMerson 
Carlos Pereira MarqUes, Funcional: 57218644 – Membro; e adria-
na Ferraz do Prado MaUÉs, Funcional: 57201800 – Membro; para dar 
continuidade à apuração dos fatos da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 5755/2021-CgP/seaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a 
conclusão;
art. 2º - redesignar a Comissão Composta por vitor raMos edUar-
do, Funcional: 5902749 – Presidente; elizabetH MalCHer vilHena, 
Funcional: 5464285 – Membro; e adriana Ferraz do Prado MaUÉs, 
Funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5758/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão;
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847922


